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INCLUIR:
ÓRGÃO: 53000 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
UNIDADE: 53101 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
FUNCIONAL PROGRAMÁnCA: 06.182.2040.22BO.XXXX
Ações de Defesa CivíI - No Estado do Rio Grande do Sul
GND 3, RP 2, MOD 40, FTE 100
VALOR: R$ 60.000.000,00
GND 4, RP 2, MOD 40, FTE 100
VALOR: R$ 40.000.000,00
TOTAL: 100.000.000,00

CANCELAR:
ÓRGÃO: 53000 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
UNIDADE: 53101 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
FUNCIONAL PROGRAMÁnCA: 06. 182.2040.22BO.6503
Ações de Defesa Civíl - Nacional (Crédito Extraordinário)
GND 3, RP 2, MOD 90, FTE 100
VALOR: R$ 60.000.000,00
GND 4, RP 2, MOD 90, FTE 100
VALOR: R$ 40.000.000,00
TOTAL: 100.000.000,00
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A presente emenda tem por objetivo alocar recursos para ações de resposta e atendimento às
populações vítimas de desastres naturais no Estado do Rio Grande do Sul.

A disponibilização de kits de assistência humanitária para as pessoas atingidas pelas graves
consequências das fortes chuvas, além do reestabelecimento dos equipamentos públicos atingidos é
fundamental para minorar os efeitos dos desastres ocorridos no Estado do Rio Grande do Sul nos
últimos dias.
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